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Processo no	 13709.001190/90-76

Sessão de 2	 07 de dezembro de 1993 	 ACORDNO No 202-06.220
Recurso no:	 00.383
Recorrente:	 NCR DO BRASIL S.A.
Recorrida :	 DRF NO RIO DE ;JANEIRO	 a

IPI	 - Impressos pc~mraraLizadtÓs„	 feitos sob
encomenda do usuário e para uso deste a
possibilidade de se dencar do referido impresso
o nome do enComendan fte, n'So descaracteriza a
personalizaçao. Tribut .Ição exclusiva pelo ISS,
item 77 da lista de serviços. Falta de descri0Co
do produto na nota fiscal„ que po .ssibilite sua
classificaçXo2 irregt

L
rar idade cujo eventual Ónus

d	 Ie	 p l Iceve ser suportado e ) emitente da nota. Recurso
provido, em parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por NCR DO BRASIL S.A.

ACORDAM os Membros d Segunda Cámara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unhnimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso, para excluir da exigencia as
parcelas indicadas no voto do relator. Ausentes os Conselheiros
TERESA TRISTINA GONÇALVES PANTOjA ejOSE ; NTONIO AROC• DA A CUNHA.

i
/

Sala das SOSta5 9 eoe dezembro	 1993.
6	

de

is,•

Agr/ 1). '1(
L	 ,:b..W.DO	 S - Presidente

IFii Lját) . •
OSVALDO TANOREDO Dd. OL:1y tIrK"-?-7 lator .

71;'A

ADRIAW WEIP -7  DE1 CARVALHO - Procuradora-Represeg
tante da Fazenda Na-
cional

,
VISTA EM SESSRO 1E70"•

b- JAN 1994

ticiparam, ainda, do present julgamento, os Conselheiros EL. IOL
ROTHE, ANTONIO CARLOS BUENO	 EIRO, TARASIO CAMPELO BORGES e
jOSE CABRAL GAROFANO.

h/mas/cf-gb
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‘.6tir SEGUNDO CONSELHO DE corafflumns

Processo no	 13709.001190/90-78

Recurso no:	 88.383
AcórdWo no	 202-06.228
Recorrente:	 NOR DO BRASIL S.A.

,
RELATORI O

1

1

I
No "Histórico' que iwstrui o auto de infraçXo se

acham relacionados os produtos de fab r icaçWo da ora Recorrente,
conforme leio, às fls. 03 (lido).

PI seguir, descreve a autuante as infraçffes que
teriam vido cometidas pela fiscalizadt„ a saberr

Infração ng 1 - venda c. transferOncia para consumo
de formulários contínuos para proressamento de dados, sem
lançamento do Imposto sobre Produtos frndustrializados - IPS. SiWo
relacionadas as notas fiscais que ciltavam formulários contínuos
sem imprass'Ao„ pautados ou etiquetados. A classifica0o adotada
pela Autuada foi a do código 49.1 .09.03, aliquota zero e a
pretendida	 pelo autuanteeadscódigos	 48.18.07.99	 e
48.20.40.01.99 9 ambos com ai. íquota Ae 12%. Esclarece que adotou

n	 rÓ i

para a classifica0o a TIPT	 cdo Der o nq 97.410, de 23/i2/88.

Infra0	 no no 2 - veda e trasfenca p	 uoara consm
de bobr.nas para máquinas registraderas e bobinas para aparelhos
tel•gráfi co, c	 l	 me to	 osom	 ançan	 d	 PT a menor. Aqui a Autuada
adotou a classificçaWo o cnódigo (TlPI/06) 40.01.02.02 (12%) e e
autuant y, a classificaçWo no código (8.15.03.00 (15%).

I

InfraçNo no 3 - vend e transferencia para consumo
de bobinas para máquinas registradwas e bobinas para aparelhos
telegráficos, sem lançamento do IPS, com emiss&J apenas de notas
fiscais de serviço. Diz o autuante, quanto a este item, que n2Co
há disposiçMJ que impeça a cobrança' do IPS sobre esses produtos.:,
él.t	

I

erlim	 TE. a TIPI cio	 cro Deeto no 97. 10/08, vigente a partir de
. 01/01/89 reduziu a zero a allcuota sobre artigos e obras
impressas do código 18.23.90.99.004 Por isso, só foram incluídas
no levantamento as notas fiscais dó 1.987 e 1988.

Segue-se o enquadra nento legal da exigencia.

Ho	 auto de infr ia0o em que a exigÊncia	 é
formalizada, est2io indicados os "valores exigidos a titulo de

i

	

	
principal e Ônus moratOrios, capituladas as muitas do art. 364,
II e 383 (falta do livro modelo 31.

Impugnaçgo tempe iva da exigOncia, em extenso
arraLoado, que sintetizamos.

..:
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No que respeita ia den3minada "infraç go no 01", diz
que todos os formulários constanLes das notas fiscais sem
lançamento	 do IPI sgo produzido	 para uso	 exclusivo	 do
encomendante, contendo impressa sua razgo social (do
encomen(iante) ou logotipo na parte lateral perfurada e destacável
do formularia o que caracteriza inequívoca personalizaçgo.

,
Ocorre que, para efeitos de nomenclatura usual

i
Int r	 d	 d	 d t-te 	 a	 efenene	 d, quano há i!p	 eenas a prsonali	 lzaç gb pea

impressgo da razgo social ou 

lI 

gotipo do encomendante	 na
remalina, usa-se a express go "sem :mpressgo", ou "pautada", ou

ly
"etiquetada", que s go as caracte rla,ticas de que se revestirá o
formulário propriamente dito, após o destaque da remalina.

1

	Para melhor visuali.açgb do que foi dito, junta	 I

exemplares- dos formulários continu2s personalizados produzidos

I

sob c: ncomenda pela defendente p ara o Banco nacional,S.A.
ICitibt:.sd.:., Olaxo do Brasil S.A., ent re outros (documento 3).

Acrescenta que denonina como formulários impressos
aqueles cuja impressgo ngo contém Oenas o caráter acessório que

	

n go lhes modifica a finalidade (cliassificados no capítulo ge da	 !
TIPI), mas sim os impressos que se i de~a(mn a ser completados mar

i
indicaçaes apropriadas no momento ce sua utilizaçgo.

I

Diz que, além dem~s formulários, também produz
formulários lisos destinados a revenda por atacadistas ou
varejistas, sendo que estes n go cai tam qualquer indicaçgo de quem
possa ser seu usuário, disponivr1 para qualquer consumidor,
hipótese em que há lançamento do IPI.

'	 I

Os formulários persona.izados„ de que trata 	 essa
ichamada infraçgo no 01, sgo dastinados exclusivamente	 aos

respetivos encomendantes, de mado que sua utilizaçgo	 por
1terceiros, ou sua colocaç go à venda, é inconcebivel, podendo até

configurar furto.

Prevalece no caso, sobre a atividade industriai de
beneficiamento, a prestaç go de serviços realizada ao encomendante
do produto.

partir desse fundamenta_ desenvolve	 longa
jargumentaçgo	 urisprudencial e toutrinária sobre a incidÊncia

exclusiva do Imposto sobre Servi. ç)s - ISS, tributados no item 53

	

da lista anexa a que se refere o art. 82 do Decreto-Lei no 	 I

834/ó9. Posteriormente, com a aljteraçgo da Lei Complementar no
56 9 de 1987, passou o serviço demmposiç go gráfica a figurar no
item 77.

!t
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Seouem-se citaçffes ft:, decisd•s judiciárias sobre a
incidOucia dnica . do ISS nes "serviços de composição gráfica,
feitura e impressão de notas fiscai .)„ fichas, taldes, etc."

Assim, desde que se entenda que há prestação de
serviço gráfico personalizado no fornecimento de formulários
eontin,..J:Js exemplificadamente juntados (doc. no 3), obleto das
notas fiscais relacionadas pelo autuante, não ha como negar a
incidOr:ia apenas do ISS e não do Irl. i

No que diz respeito à chamada "infração no 02",
cliz o autuante que houve venda Nra consumo de bobinas para
maquinai_ registradoras e para telex com lançamento do IPI a menor
(12%, em vez de 15%). •

Quanto às bobinas rara telex, diz que, embora
possa haver impressão na tarja lateral com a expressão "telex",
sucessi v.amente, ou tratar-se de papel absolutamente liso, sem
qualquer impressão, estas bobinas não são personalizadas, podendo
ser indiscriminadamente utilizadas e 'comercializadas, pelo que
não se caracteriza como prestação de serviço, tal como ocorre no
caso precedente.

,Diz que há dois tipos de bobinas para telex,
utilizadas concomitantemente, conforke leio, às fls. 59 (lido).

Como se verifica d.) histórico da autuação, o
autuante. não fez qualquer distinOo entre os dois tipos de
ffi)binas para telex, o que indica gJe elas foram consideradas
im~intamente, ensejando a preteniida e equivocada tributação
pela a]. E. 	 de 15%.	 .

Também	 quanto	 às	 bobinas	 para	 máquinas
registradoras não houve diferenj.~ pelo autuante. A
classfficação atribu1da - 483.90.9900 (antiga 48.15.99.00), com
aliquota de 15%, é a mesma que sempre foi utilizada pela Autuada,
como sc. verifica do documento no O em anexo, pelo que causa
esstrwducta a alegação fiscal de que estas bobinas teriam sido
tributadas à allquota de 12%, a menos que se indicasse em quais
notas ficais tal procedimento teria se verificado, o que não foi

i
feito, de sorte a cercear uma possIvr1 defesa.

Diz que ê de grande relevância destacar que a
TIPI, avovada pelo Decreto no 97.4E/98, na NC (49-1), reduziu a/ 0% a aliquota incidente sobre os artigos e obras do código
4923.90.9900.

Assim, se a fiscalização considerou para todas as
bobinas r .::)feridas na infração 02, pela TIPI nova, a classificação

4
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4823.90.9900„ nao pode aplicar critérlo diverso na infraao no
03, para exigir o IPI à allquota de :1 porque, sob tal
critério, todo o IPI reconhecido como recolhido A allquota de 12%
O foi indevidamente, cabendo, portanto, ii-ewtifiElai

i
1

Na infra0o no 03 9 a denúncia é de venda daquelas
mesmas bob*nas referidas na infra0o rv, 02 9 sem lançamento do IPT
e s'ào as mesmas as raffies da impagnante, visto que se trata de
serviço gr,lfico personalizado, sob encoenda do seu destinatário

i	

.

Par isso q	 qi	 i	 udosue au se retera t	 o qie foi d	 lito em reaç:Xo â
i nfrapIo no 01, anexando exemplares das ditas bobinas, onde se v0
a impressZb na margem do papel dos només dos encomendantes (no
caso, "Rede Globo” e "CVRD"). Da mesma sorte quanto às bobinas
para máquints registradoras, cuias exemilares também anexa, para
comprovar c: serviço personalizado, sob :ancomenda do comprador.

Reclama, afinal, pela reilizaç go de uma diligencia
para atestar o fato, se assim se ent :mder necessário, oe, o
arquivamento do feito.

Instruem a impugnaçãbe emplares do s impressos aI:

que se refere o presente litígio.

Contestando a impugnaçUo, declara o autuante,
preliminamente, que a mesma praticaMente gira em torno da
palavra "personalizado", que a impu nante entende serem os

ráfl	 eprodutos gcos que ela fabrica 	 que levam impressa a razWo
social ou o logotipo do encomendante, 'azando com que o seu uso
seia exelLsivo do dito encomendante. Todavia, contesta,
formulário personalizado nàb existe "nom no regulamento do IPI
nem na TIPI".

Invoca as classificaçffes da TIPI, a saberN	 .

40.20.00.01.01 (48.18.07.01) - form. cont. com
dizeres impressos - 0“ 48.20.40.01.99 1 (48.18.07.99) - qualquer
outro - 122“ e 08.11.99.03.03 (08.11.09.03) - seriam form. cent.
- repleto de dizeres impressas, pare serem preenchidos por
escrito - W.:.

Aqui, diz a autuante, a falta de uniformidade e
coerOncia ri ts descriOes dos seus produtos nas notas fiscais
milita contra a Impugnante, por força do art. 252 do RIPI/02.

Diz CH	 o invocado art flo do Derretn-1 ri no
7	

i	 P
406/66, seugnda c. qual. incidirlis -a 163 eWnoO ¡PI:1;1as ;r;
impressllio it raz'Ao social do encomeidante (que tornaria o
impresso personalizado) é apenas na r :amalina do impressr.n; e
também a Autuada os classifica no capítulo 48, alíquota de 0%, ao
passo que Impressos sXo os produtos do :capítula 49. Quanto aos

5
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impressos lisos, em branco, sem identif:.caçãb, a Autuada os
classifica no capitulo 48.„ aliquota de 12%.

Um outro fator seria que, mesmo que a Autuada
alegue "personalização" destes formulários/na remalina do papel,
para não recJlher o IPI„ esta personaliz4ão acaba a partir do
momento em qao a remmlina é retirada, acab iando a exclusividade do
encomendante, pois o corpo útil do papel c rrespondente a 672 de

.)toda a folh e, nesta parte, sim é que aF personalização seria	 I
válida.

Na infração n2 02, diz quc a Autuada insiste na
alegaria "personalização". A Autuada emite notas fiscais de salda
para as bobinas para telex totalmente em tranm„ ou lisas e, para
as que ~ urm tarja lateral colorida, cem dizeres "Telex", mdota
a classificação 48.10.11.04.00 (48.07.10.00), allquota 12%. As
bobinas para telex, utilizadas para perfutação, classifica, para
os anos de 1987 e 1988, na posição 'H3 .,1.. aliquota 15%.
Assim, recolhe 15% de IPI em relação às bobinas para máquinas 1
registradorac. e alega que o fiscal esta ':i incluindo estes itens 	 I
no levantamento das notas fiscais.

I
Diz que nessa infração n2 02, foram considerados

apenas os *tens das notas fiscais onde As bobinas para tele-
impressores 4. máquinas registradoras Li '1 ai [quota de 12%„
visto que o carreto seria 15%.

1Concorda com a Autuada, na sentido de que as notas
fiscais desses produtos, no ano de 1989, passaram a 0%. Por isso,
são refeitos os cálculos, nesse particti:Lr.

Quanto á infração no 03, ciz que envolve apenas as
bobinas para telex, teleimpressoras e máquinas registradoras,
saldas em 1987 e 1988, apenas com not s fiscais de serviço.I
Todavia, diz que, até 1988, ditos produ os classificavam-se na
posição 48.1 5-03.00 (papel próprio para ,parelhos telegráficos -
15%). A partir de 1909, ditos pnmiutms foram englobados na

• posição A0.23.90.99.00 ("outros" - 0%). lantim a exigancia.

Finalmente, diz que se fuidamenta para a exigencia
no Parecer Normativo CST no 83/77, qu ' manda exigir o TPI,
independentemente de inclusão na lista elD 'SS.

FA decisão recorrida, depois de indeferir o pedido
..	 rí cia, invocando os elementos constantes do auto,....\)\/ de pe

\ de
infração, impugnação e informação fiscal, exclui da exigOncia a
parcela mxmm./..1~..la pelo autuante, quando a allquota passou a
zero, em *989 e, considerando não poder ser aceito como
"personalizáção" "aquilo que possa ser :.mpresso em parte passível
de ser retirada de papel, como no ca'E;ci da remalina" - que o

6
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procedimento fiscal obedeceu às ne~s aplicáveis A espécie -
clel• parcialmente a impugnaçao, para excluir da exigencia a
parcela acima referida.

Em recurso tempesti .io a este Conselho, reitera a
Recorrente, quanto aos itens 1 e 3, que nao procede a exigéncia,
pelo ta l.° de terem por objeto produ . .os personalizados, destinados
ao uso exclusivo do encomendante, sujeitos apenas ao ISS.

No que respeita ao i...em 2, diz que a fiscalizaao
W.N.o ata.ntou para O fato de que exilxtem dois tipos de bobinas de 	 i
papel p,ra telex, cuias allquotas s'ib de 12% e 15%, pretendendo a
aplicaçao indistinta da allquota maior, de 15%, nab distinguindo
as bobiaas para telex das utilizadae em máquinas registradoras.

Reitera, quanto aos Itens 1 e 3, a caracterizaçao
de impressos personalizados para us exclusivo do encomendante e,
como tais, sujeitos exclusivamente ao IBS, por força do art. 62
do Decreto-Lei np 406/6e, com as (lteraçbes do Decreto-Lei np
83q/69, até porque ditos impressos constam do item 53 da lista
anexa ao citado dispositivo, posteriormente alterada a lista pela
Lei Complementar np 56, de 1987, pémsando o serviço de composiçWo
gráfica a figurar no item 77.

Torna a invocar em seu socorro, a doutrina e a
jurisprudéncia dos tribunais nesse elentido, que transcreve.

Diz que ha uma grande diferença entre formulários
que eiXO produzidos sem a indicaçWo de seu usuário, destinados à

•reveneL por qualquer atacadista ou varejista para qualquer
consumie!or e aqueles que foram confeccionados ppr eyScpfflendà, que
somente poderao 5er entregues e w.ilizados pelo encomendante,
cuja i~açao encontra-se impressa. seja na remalina ou nab.

Nem se diga que a pessibilidade de se destacar a
remalina descaracterizaria o uso exclusivo do produto pelo
encomendante, pelo simples fato de que o destaque da remalina
inutiliza os formulários continu(s porque impossibilita sua
fixaçao na impressora conectada ao (omputador.

Se é por esse fato (i, possibilidade do destaque da

L
r

-\)\ eer pers
il emalina) como alega a decisab nalmirida, que 13 produto deixa de

onali zado, en tab se pergui . LR porque também nab foram
consideradas personalizadas as bobinas (infraçMo n2 03) se, nesse
caso, a impress'élo n'ão se verifica em parte destacável do papel,
mas em toda sua extensao, como comprovam as amostras acostadas.

nuanto a infraçao no 02, alega a fiscalizaçao que
houve saldas de bobinas para máquinés registradoras e para telex,
com lançamento e menor do IPI (12%, em vez de :1.
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Á qu :i. ,, 	 al eg a	 que	 br: r.i. V e 	C: O rlf IA Sart:7 	IDO ir	 parte	 el 0
a lA tuant c: , visto que há dois ti I: os de bobinas para te:item
r.tti 1 izadas c on comi .1 an t emente no apar tei bri (sa'o descritos os tipos
em	 (lues-12(o ) ,, 1) :i. z que o ag en te ti s ca 1 n'ão tez g ria I. ci t.lC.? Ir	 d :I. :5 t. i. n rrá't(c)
en t r. e	 os	 dois	 tipos , e	 que	 elas	 foram	 co ri sider ad a s
incl[sim ri ta (II e ri te • corno todas „ sul ei ta s à al ..r. g Ir o ta Maior de 151.!...,

Alega , por- 'fim „ que i. ri r....!rrt.1. ca c (intuisMb o c o i r ret.( em
rel a c;:2(ri às bobinas para máquinas re -41.s tradoras „ atribuindo para
teclas  a c la ssi ti c a i;: eálli el O „ 1 'á „ 99 , 00

l
I1 :I 'ed e pr ov 1. rn en to do rek :rir so ,.

E o relatório.,

,

I

:

!	
1
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VOTO DO CONSELNEIRO •RELATOR OSVAJDO TANCREDO DE OLIVEIRA

Entendo que as denunciadas infraçÓes, descritas.
como no 01 e no 03, referentes a formulários contínuos para
processamento de dados e a bobinas [mira máquinas registradoras e
para telex, em face de SUaS características, descritas e
demonstradas com anexação dos respec±ivos espécimes, se enquadram
mesmo entre os "serviços de composição e impressão gráficas" são
feitos sob encomenda do próprio usúário, para seu uso e, sem
dúvida, personalizados, até mesmo ná acepção léxica do termo, a
saber

"Diz-se do documento u papel de uso pessoal, que
leva o nome do seu dom ou usuário. Feito segundo
o gosto do fregu03" Micionário Auréli(D).

Conforme argumenta a tecmrrec~„ com razão, a mera
possibilidade de se destacar a remlina, que coo têm o nome do

iitenco	 d	

,

mendante, não descarecteri za o uso exclusivo o produ to pelo
mesmo. Ate porque não seria-crivel que se confeccionasse um 	 .
impressc para venda indistinta a te rceiros e nele se gravasse o
nome de determinado encomendante.

Por essas razões, entendo que os produtos
r .12sultantes de tais serviços, atividade que figura no atual item
77 da Lista de Serviços, sofrem a tributação exclusiva do Imposto
sobre Serviços, excluídos da incidencia do Imposto sobre Produtos 	 I
Industrializados.

No que diz respeito â infração descrita no auto de
infração como "infração n2 02" - saldas de bobinas para máquinas
registrádoras e para telex, lisas, i:em impressão, com venda para
o comércio em geral - entendo procedente a denúncia, tendo em
vista que a Recorrente não descreve os produtos nas notas fiscais
de sorle a possibilitar a corrEta classificação, fato que
configura até a infração tipificad no inciso II do art. 252 do
RIPI/82.

Assim, voto no sent do de dar provime nto parcial
1ao r~rSO N para exclui r da exigenc:.a os valores decorrentes das

denunciadas infraçÓes descritas como nos 01 e 03, no auto de
infra0Y»c.

Salas Sess ges, em 07 de dezembro de 1993.

c? n
Z.
r

j: ,7 0-4-419-1S- 	
../

OSVALDO TANCREDO DE 3LIVERA
..--..--

9


